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ADIN. ‘DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA’. FERIADO MUNICIPAL. Invasão de competência privativa da União. Ofensa aos arts. 8º e 13, da CE, que estabelecem o dever do Município observar os princípios contidos na Lei Magna, reservando à União legislar sobre o tema, afastando-se, pois, das abrangências municipais.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007645369


	Porto Alegre

	FEDERAçãO DO COMéRCIO DE BENS E SERVIçOS DO ESTADO RS - FECOMÉRCIO 


	PROPONENTE

	EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA 


	REQUERIDa

	EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria em julgar procedente a ação, vencidos os Desembargadores Ranolfo Vieira e Wellington Pacheco Barros. Não participou por motivo justificado o Desembargador Alfredo Guilherme Englert.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des.osvaldo stefanello (presidente, com voto), DES Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antônio Carlos Netto Mangabeira, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Silvestre Jasson Ayres Torres.

Porto Alegre, 19 de abril de 2004.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

A FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – FECOMÉRCIO ajuizou ação direta de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.393, de 14 de novembro de 2003, de Alvorada, que declara feriado municipal o dia 20 de novembro em homenagem ao ‘Dia da Consciência Negra’.

Deferida liminar (fls. 50/61), prestou informações a Exma. Sra. Prefeita Municipal (fls. 82/84), silenciando a Câmara de Vereadores (certidão de fl. 89).

Manifestou-se a Procuradoria-Geral do Estado pela presumida constitucionalidade da norma (fl. 88).

Emitiu parecer o ilustrado Dr. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos pela procedência da ação (fls. 90/99).

É o relatório.

VOTO
Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Como ressaltado no parecer ministerial, “A discussão que se trava, diz respeito apenas a questões técnico-jurídicas, no que tange à competência do Município para instituir o feriado civil em questão” (fls. 92/93) na medida em que a homenagem, ainda que justa, não tem caráter religioso.

Ao que se infere do disposto nos arts. 29 e 30 da CF, o Município dispõe de autonomia político-administrativa, detendo as capacidades de se auto-organizar, auto-legislar, autogovernar e auto-administrar, todavia, como ente da federação, devendo respeito e fidelidade ao princípio federativo, que tem, como um de seus requisitos formadores, a repartição das competência, como previstas nas Constituições Federal e Estadual.

Por evidente, trata-se o ‘Dia da Consciência Negra’ de um feriado civil, não podendo ser instituído por lei municipal, que só tem legitimidade, consoante a Lei Federal nº 9.093/95, para declarar feriados religiosos e em número não superior a 4 (quatro), neste incluída a Sexta-Feira da Paixão (art. 2º). Portanto, inseriu-se a norma municipal em competência privativa da União por abranger o tema questão de Direito do Trabalho (interrupção do trabalho, repouso, etc.) e de Direito Civil (relações interpessoais), reservada a União (art. 22, I, CF), acarretando ferimento aos arts. 8º e 13, da Carta Provincial, que estabelecem dever o Município observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e disciplinam as competências do Município, não ensejando instituir feriado civil, orientação adotada no julgamento das ADIns. nºs. 70007611650, 70007609407 e 70007609308, em 17.11.03, relator o Des. João Carlos Branco Cardoso.  

Assim, com fundamento nos aludidos arts. 8º e 13 da CE, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.393/03, de Alvorada.
DES. RANOLFO VIEIRA - Respeitosa vênia para discordar dos eminentes Relator e Revisor.

O fundamento dos votos manifestados centra-se na contrariedade do Diploma Municipal em causa à Lei Federal nº 9.093/95, que estabelece, em seu artigo 2º, competir ao Município a declaração dos feriados religiosos, em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.

Tenho que se cuida de confronto entre a lei municipal impugnada e lei federal, situação que não comporta o manejo de ação direta de inconstitucionalidade para seu deslinde.

Foi o que decidiu o plenário do Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, em hipótese idêntica à dos autos.

O Município do Rio de Janeiro também declarou feriado municipal, em 1995, o dia 20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares. Contra a Lei Municipal foi ajuizada, perante o Tribunal de Justiça do Estado, ação direta de inconstitucionalidade, que foi julgada procedente em acórdão assim ementado:

“Representação de inconstitucionalidade de Lei do Município do Rio de Janeiro, que institui o dia 20 de novembro, data de aniversário da morte de ‘Zumbi dos Palmares’, como feriado municipal – Nos assuntos atinentes a feriados cabe a suplementação da legislação federal pelos Municípios, no que respeita aos religiosos, em número não superior a quatro, neles incluídos a Sexta-Feira da Paixão – Contraiedade com o que dispõe o artigo 358, I, da Constituição Estadual – Lei que, extrapolando o princípio federativo referente à distribuição de competência, que o art. 6º, da Constituição do Estado manda observar, afrontando, também o artigo 355, I, da Carta Estadual, por versar matéria não pertinente a interesse local – Procedência.”

Interposto recurso extraordinário, que tomou o nº 251.470-5, Relator o Min. Marco Aurélio, o Plenário do STF, em decisão unânime, como dito, proveu-o, em 24 de maio de 2000, para assentar a impossibilidade jurídica do pedido formulado na inicial da ação. Participaram do julgamento, além do Relator os Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Sydnei Sanches, Octavio Galotti, Sepúlveda Pertencente, Celso de Mello, Ilmar Galvão, Maurício Corrêa e Nelson Jobim.

O acórdão recebeu esta ementa:

“REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – ESTADOS-MEMBROS – ADEQUAÇÃO – A autorização constitucional – artigo 125, § 12º, da Constituição Federal – está jungida ao confronto de lei estadual ou municipal com a Constituição do Estado, surgindo a impossibilidade jurídica do pedido no que verificado o conflito da norma atacada com a lei federal.”

Com apoio em tal antecedente voto pela improcedência desta ADIN por impossibilidade jurídica do pedido.

Não desconheço o posicionamento deste órgão julgador, e eu mesmo já tenho votado em tal sentido, da ocorrência de bloqueio da competência do Município para legislar de modo contrário à Lei Federal, quando a competência, na hipótese, é privativa da União.

No caso dos autos, conforme tal posicionamento, partindo do pressuposto de que a instituição de feriados implica em legislar sobre Direito Civil, Direito Comercial e Direito do Trabalho, matérias cuja competência para legislar é privativa da União, conforme o art. 22, I da Constituição Federal, ao Município só resta obedecer ao disposto na Lei Federal nº 9.093/95, instituindo feriados religiosos, nos dias de guarda, limitados ao número de quatro. Sendo-lhe, pois, vedado criar feriados que não tenham tal natureza ou exceder o número fixado.

Não creio, entretanto, que a declaração de feriados, embora as implicações em vários campos do Direito, seja matéria específica de Direito civil ou de Direito Comercial ou de Direito do Trabalho. Em verdade, nem a Constituição Federal nem a do Estado do Rio Grande do Sul dispõem sobre a competência legislativa para declarar feriados.

A instituição de feriados com o propósito de marcar, de celebrar datas significativas para a comunidade ou de “promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local”, conforme os termos do inciso IX do art. 30 da Constituição Federal, insere-se na competência legislativa do Município; está compreendida nos “assuntos de interesse local”, como escrito no inciso I do mesmo artigo da Carta da República.

Invoco, a propósito, estas passagens do voto condutor do acórdão do STF antes mencionado:

“A atividade em tal campo faz-se à luz da autonomia municipal consagrada no artigo 30, inciso I, nela contido. Compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Ora, na espécie dos autos, os representantes do povo do município do Estado do Rio de Janeiro concluíram no sentido da homenagem a Zumbi e o fizeram a partir da atuação cívica revelada pelo personagem que acabou por integrar a História no panteão que a Pátria deve cultuar.

(...)

O Município do Rio de Janeiro legislou sobre assunto que pode ser tido como de interesse local, muito embora não se mostre peculiar, específico, exclusivo ao campo de atuação. Esse predicado é dispensável, porquanto não há antinomia entre a noção de interesses locais e interesses gerais”.
Ainda que se tenha por privativa da União a competência para legislar sofre feriados, como posto nos votos dos eminentes Relator e Revisor desta ADIN, prevalecendo a lei federal, à qual os Municípios devem obediência, conforme tal posicionamento, ainda assim voto pela improcedência da presente ação.

Partindo-se desse entendimento, verifico que a União desincumbiu-se de sua competência para legislar, delegando aos Municípios a possibilidade de instituir quatro feriados municipais, conforme o interesse local. Ao fazê-lo, declarou esses feriados como religiosos, dias de guarda.

Ocorre que o Estado Brasileiro é laico.

Nessas condições, a referência a feriados religiosos, a dias de guarda, não tem sentido. Não encontra guarida nos princípios fundamentais insculpidos na Constituição. Há de se ter que a Lei Federal atribuiu aos Municípios a instituição de quatro feriados anuais, a serem declarados na conformidade com as tradições locais.

Assim, em resumo, voto, por primeiro, pela improcedência desta ADIN por impossibilidade jurídica do pedido. Se vencido neste ponto, insisto na improcedência da ação porque não afrontado qualquer dispositivo da Constituição Estadual ou algum princípio imposto pela Constituição da República à obrigatória observância de Estados e Municípios.

É como voto.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Senhor Presidente, à luz do brilhante voto do Des. Ranolfo, que explorou bem a questão, apresento uma contrariedade: o Estado brasileiro é laico, mas não é ateu. O preâmbulo da Constituição começa por invocar Deus. Razão pela qual compete, sim, aos Municípios legislar e instituir feriados religiosos, embora de qualquer religião. Esse é o pluralismo, fundamentos da sociedade brasileira e do Estado brasileiro.

DES. PAULO A. MONTE LOPES (RELATOR) – Apenas acrescentando a esse adendo do Des. Araken, na Bahia inclusive há contemplação de feriados de outras religiões, que não a católica.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Eminentes Colegas, ouvi com atenção o voto do eminente Des. Ranolfo. 

Com relação ao acórdão do Supremo, se bem me lembro, fui o Relator daquela ADIn - acho que ainda não foi a julgamento -, com relação ao mesmo feriado em Pelotas, onde foi citado esse precedente do Supremo.

O Supremo apenas encontrou um óbice para o julgamento, no sentido de que os Estados não poderiam enfrentar essa matéria, porque deveriam julgar confrontando-se com a Constituição Federal, não com a Constituição Estadual. 

Parece-me que a decisão não entrou no mérito, apenas disse  que o Estado não poderia julgar, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio não poderia. Se bem me lembro.

Eu superaria esse aspecto com relação à competência. Nós temos julgado, dizendo que o Supremo não teria condições de apreciar os inúmeros recursos que adviriam, ADIns, se não fosse interpretado restritivamente, no sentido de que só é possível o julgamento por aquele Tribunal de leis municipais, por meio de recurso extraordinário, em ADIns iniciadas nos respectivos Estados. Do contrário, cinco, seis, sete mil Municípios entrariam no Supremo com ADIns, e geraria, então, uma inviabilidade judicante, maior do que já ocorre hoje com relação à lentidão no julgamento.

Com relação ao mais, eu me atenho ao voto dos Colegas que me antecederam, divergindo do eminente Des. Ranolfo. Especialmente, no ano passado, se bem me lembro, proferindo um voto substancioso o Relator, Des. Araken, o que foi reafirmado agora, essa matéria toda foi enfrentada aqui neste Órgão Especial. Houve um ou dois votos  vencidos.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Perdão, Des. Vasco, o Relator foi o Des. João Carlos.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Obrigado. Por exemplo, o problema da religião. O Des. Vladimir mostra-me uma nota de dez reais que, em matéria do sincretismo religioso, diz o seguinte: “Banco Central do Brasil, Deus seja louvado”. 

Parece-me que não há esse extremismo anunciado, com a capacidade intelectual de sempre do Des. Ranolfo, dizendo que o Estado é laico, portanto os feriados religiosos deveriam ser entendidos de maneira muito restritiva.

 Penso que a Lei nº 9.093 está certa. A Lei Federal que define  é feita para quê? Por nada? Os Estados devem submeter-se a ela, e os Municípios também. 

Falando em princípios, o Des. Armínio tem um belíssimo voto no seu projeto com relação aos feriados municipais, no qual analisa profundamente, que não é só quanto ao problema da lei específica que pode haver descompasso, mas também com princípios e normas gerais.

Assim, pedindo vênia ao Colega, acompanho o eminente Relator.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Com a vênia do eminente Des. Ranolfo, a quem ordinariamente ouço com atenção, pois Sua Excelência é extremamente cuidadoso no proferimento dos seus votos, estou em reafirmar o entendimento, como fez o eminente Des. Vasco, deste Órgão Especial no tema relativo ao bloqueio de competência.

Subscrevo uma passagem do Ministro Gilmar Ferreira Mendes na sua obra “Jurisdição Constitucional”, p. 183, quando Sua Excelência leciona: “Nessas hipóteses, o Direito Federal não configura exatamente um parâmetro de controle abstrato, mas simples índice para aferição da ilegitimidade ou não-observância da ordem de competência estabelecida na Constituição”.

Por essas razões, estou acompanhando o eminente Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Também.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também, com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também.

DES. LEO LIMA – Também.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Com o Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Com o Relator, Sr. Presidente.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA - Também voto com o Relator.

DES. ARNO WERLANG – Também.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS - Eminente Presidente, invocando aqui o Deus da minha fé, continuo com o mesmo entendimento manifestado por ocasião do julgamento feito por este Órgão Especial com relação ao Município de Pelotas.

Faço aqui uma rápida digressão. A Lei nº 9.093, de 12-09-95, nada mais é do que uma repetição alargada de um dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, criado em 1939, ou seja, naquele dispositivo, que depois se transformou na Lei 9.093, se estabelecia para efeitos de relação de trabalho, e aí a competência federal, alguns dias, além dos finais de semana, que seriam indenizados, que seriam pagos. Não tinha nada a ver com feriados.

A Lei nº 9.093 fez um acréscimo, só que, diante da Constituição de 1988, há este embate: vigeria essa lei, quanto àquela  competência  meramente da Justiça do Trabalho, de alargar as indenizações de finais de semana para estabelecer, agora, que o Município não  poderia legislar sobre determinados dias santos? Essa é a minha grande dúvida.

Eu quero dizer que não estou mais só. Meu grito parece que tem um pouco de eco. 

Agora, com base no fundamento do Des. Ranolfo, não se trata de inconstitucionalidade, trata-se de conflito de competência federal e municipal. 

Em nenhum momento a Constituição Federal diz que compete à União a exclusividade de legislar sobre os dias santos, salvo numa extensão alargada que trata de relação de trabalho.

Por via de conseqüência, eminente Presidente, mais uma vez evocando o Deus da minha fé, quero manter a mesma posição já tantas vezes manifestada neste Plenário, inclusive, acompanhado que fui pelos eminentes Desembargadores Vasco, Araken e João Carlos, não quando do julgamento de um incidente, evidentemente, mas em mandado de segurança, no qual o Município tinha competência sim para estabelecer feriados.

Em se tratando de competência para se fixar um feriado do porte do Zumbi dos Palmares - evoco mais uma vez o Deus da minha fé -, penso que esta ação deva ser julgada improcedente.

DES. ALFREDO FOERSTER – Pedindo vênia aos Colegas Ranolfo e Wellington, voto com o Relator.

DES. SILVESTRE JASSON AYRES TORRES – Também com o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) – Voto com o Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Também com o eminente Relator.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Pela procedência da ação, nos termos do voto do eminente Relator.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Voto de acordo com o Des. Araken.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Pedindo vênia aos eminentes Desembargadores Ranolfo e Wellington, acompanho o eminente Relator e os demais.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007645369, DE PORTO ALEGRE “JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES RANOLFO E WELLINGTON”. NÃO PARTICIPOU POR MOTIVO JUSTIFICADO O DESEMBARGADOR ALFREDO GUILHERME ENGLERT.
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